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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 04, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgados no tocante a recusa indevida do plano de saúde 

para a aquisição de prótese customizada por indicação médica, concessão da tutela 

antecipada e reapreciação de recurso face a entendimento do S. T. F., reconhecido 

o dano moral por carceragem degradante diante da sua superlotação. 

  

Fonte: DJERJ 

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Tribunal de Justiça e Polícia Federal unem esforços no combate ao crime 

organizado 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Segunda Turma rejeita recursos contra decisão que afastou inelegibilidade de ex-diretor da 

Ceagesp 
  

A Segunda Turma concluiu com o voto-vista do ministro Ricardo Lewandowski, o julgamento dos agravos 

apresentados pelo Ministério Público Eleitoral (MPE) e pela deputada estadual Beth Sahão (PT), de São Paulo, 

contra decisão do ministro Gilmar Mendes que afastou a inelegibilidade do candidato a deputado estadual Mário 
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Maurici de Lima Morais (PT) e o reconheceu como deputado estadual eleito. Por maioria de votos, os agravos 

foram rejeitados, o que faz com que a decisão monocrática seja mantida. 

  

No Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1197808, a defesa de Maurici argumentava que a interpretação 

do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) de que a rejeição de contas por violação à Lei de Licitações (Lei 

8.666/1993) configura ato doloso de improbidade administrativa, nos termos da alínea “g”, inciso I do artigo 1º 

da Lei de Inelegibilidade (Lei Complementar 64/1990), viola diretamente seus direitos políticos. Segundo os 

advogados, o TCU não apontou a existência de conduta dolosa (intencional) ou de ato de improbidade 

administrativa nem reconheceu prejuízo ao erário. 

  

Ao apresentar seu voto-vista, o ministro Lewandowski acompanhou o entendimento do ministro Gilmar Mendes 

(relator) de que a interpretação extensiva dada pelo TSE à cláusula de inelegibilidade introduzida na LC 64/1990 

pela Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar 135/2010), no sentido de que a simples afronta à Lei de Licitações 

caracterizaria ato doloso de improbidade, está em desacordo com a Constituição Federal e com a jurisprudência 

do STF. O ministro Edson Fachin divergiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Suspenso julgamento de pedido da defesa de Jacob Barata Filho de acesso a acordo de 

delação premiada 
  

Pedido de vista da ministra Cármen Lúcia suspendeu o julgamento pela Segunda Turma de pedido da defesa 

do empresário Jacob Barata Filho, acusado de irregularidades no sistema de transporte do Rio de Janeiro, de 

acesso ao acordo de colaboração premiada celebrado entre o Ministério Público Federal (MPF) e o doleiro 

Lúcio Bolonha Funaro. 

  

A defesa do empresário interpôs agravo regimental na Petição (Pet) 7356 contra a decisão em que o relator, 

ministro Edson Fachin, indeferiu o pedido de acesso à colaboração premiada. Para o ministro, a simples 

menção ao investigado em depoimentos divulgados na imprensa não assegura vista integral ao acordo sigiloso. 

  

Na sessão de hoje, Fachin manteve seu entendimento. Segundo seu voto, o conteúdo dos depoimentos 

prestados em regime de colaboração premiada, em observância à Lei 12.850/2013, está sujeito a regime de 

sigilo que, como regra geral, deve ser mantido até o recebimento da denúncia. Segundo o relator, o enunciado 

da Súmula Vinculante 14 assegura à defesa apenas o acesso às provas produzidas e formalmente 

incorporadas ao procedimento investigatório, e, no caso concreto, não há informação sobre a instauração de 

qualquer procedimento investigatório sobre Barata. 

  

O ministro Gilmar Mendes divergiu do relator e votou pelo provimento do agravo. Para ele, se há no acordo de 

colaboração, já homologado judicialmente, declaração do delator que incrimine terceiros, deve-se assegurar à 

defesa o acesso aos termos pertinentes, salvo se houver diligência investigativa em curso que possa ser 

prejudicada. O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou a divergência. 

  

Pet 6601 
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Na sequência da sessão, a ministra Cármen Lúcia pediu vista do agravo regimental na PET 6601, que também 

trata de pedido de acesso a autos de colaboração premiada por pessoa acusada no termo de delação. O relator, 

ministro Edson Fachin, votou pela negativa de provimento ao recurso, enquanto os ministros Gilmar Mendes e 

Ricardo Lewandowski votaram pelo provimento parcial, a fim de garantir ao autor do pedido o acesso à delação 

já juntada aos autos, desde que a permissão não atrapalhe diligências em curso. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro declara ilegal possibilidade de condução coercitiva de intimado pela CPI das ONGs no 

Paraná 

  
O ministro Gilmar Mendes declarou ilegal a convocação de Sir Carvalho, presidente da organização não 

governamental (ONG) Vigilantes da Gestão Pública, para comparecer à Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) das ONGs da Assembleia Legislativa do Paraná. A intimação determinava que, se não comparecesse 

espontaneamente, Carvalho deveria ser conduzido coercitivamente. Em julgamento realizado em 2018 (ADPFs 

395 e 444), o Plenário do STF decidiu que a condução coercitiva para interrogatório, prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Penal (CPP), é incompatível com a Constituição Federal. 

  

Retaliação 

  

A ONG Vigilantes da Gestão Pública fiscaliza a aplicação de verbas parlamentares, especialmente as 

referentes ao reembolso de alimentação dos deputados estaduais do Paraná. Na Reclamação (RCL 39449) 

apresentada ao Supremo, Sir Carvalho informou que a entidade é o principal alvo da CPI que apura suposto 

mau uso de verbas públicas por estas organizações, circunstância que caracteriza evidente retaliação. 

  

Intimidação 

  

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes afirma que Sir Carvalho, ainda que indiretamente, é investigado 

pela CPI, que tem poderes investigativos, e pode ser prejudicado por suas próprias declarações. Nessas 

circunstâncias, não pode ser convocado a comparecimento compulsório, muito menos sob ameaça de 

responsabilização penal, nos termos já decididos pelo STF. “Se o investigado não é obrigado a falar, não faz 

qualquer sentido que seja obrigado a comparecer ao ato, a menos que a finalidade seja de registrar as 

perguntas que, de antemão, todos já sabem que não serão respondidas, apenas como instrumento de 

constrangimento e intimidação”, disse o ministro. 

  

Ao julgar procedente a reclamação e declarar a ilegalidade da condução coercitiva, o ministro Gilmar Mendes 

converteu a compulsoriedade de comparecimento em facultatividade, deixando a cargo de Sir Carvalho a 

decisão de comparecer à Assembleia Legislativa sem que seja punido ou conduzido coercitivamente. 

  

Veja a notícia no site 

  

Negado HC a condenado por encomendar a morte do irmão em Leme (SP) 
  

O ministro Gilmar Mendes negou o Habeas Corpus (HC) 181750, impetrado em favor de Clodoaldo Pereira de 

Godoy, condenado a 21 anos de reclusão por homicídio duplamente qualificado contra um de seus irmãos na 
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cidade de Leme (SP). O crime ocorreu em junho de 2008 e foi encomendado por Clodoaldo e por outro irmão 

da vítima. 

  

Aumento desproporcional 

  

No HC ao Supremo, a defesa questionava a pena imposta pelo Tribunal do Júri, alegando aumento 

desproporcional, e pedia sua redução. Na segunda fase da dosimetria, em que se avalia as circunstâncias 

específicas do crime, o juiz entendeu que não havia atenuante a ser considerada, mas duas agravantes (pelo 

fato de a vítima ser seu irmão de sangue e por Clodoaldo ter sido mandante do crime, organizando-o e 

planejando-o). De acordo com os autos, o crime teria sido motivado por vingança e ganância: os dois irmãos 

que encomendaram o crime trabalhavam no supermercado da vítima e foram afastados depois da descoberta 

de desvios de dinheiro. Depois do crime, os dois passaram a administrar o negócio. 

  

Nada a ser reparado 

  

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes afirmou que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) não analisou 

as teses trazidas pela defesa no HC e, como a matéria não foi submetida a debate na instância ordinária, o 

STF se encontra impedido de se pronunciar a respeito, sob pena de indevida supressão de instância. Ainda 

assim, segundo o relator, “não há nada a ser reparado na dosimetria realizada pelo juízo sentenciante”. 

  

O ministro acrescentou que, de acordo com a jurisprudência do STF, a definição da pena se submete a certa 

discricionariedade judicial. Por isso, cabe às instâncias ordinárias, mais próximas dos fatos e das provas, fixá-

las. No exame da dosimetria das penas em grau recursal, os tribunais superiores fazem somente o controle da 

legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, com a correção apenas de eventuais decisões 

anormais e arbitrárias, que violem frontalmente dispositivo constitucional. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ação ajuizada por corretoras sobre bloqueio de valores em ações trabalhistas é considerada 

inviável 
  

O ministro Alexandre de Moraes negou seguimento à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 652, em que a Associação Nacional das Corretoras e Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários, 

Câmbio e Mercadorias (Ancord) pedia a suspensão de decisões que estendem a seus associados a 

responsabilidade por condenações trabalhistas em processos dos quais não são parte. Segundo o relator, a 

associação não tem legitimidade para propor a ADPF, pois sua atuação não alcança toda a categoria 

econômica atingida pelas decisões judiciais questionadas. 

  

Ilegitimidade 

  

O ministro Alexandre de Moraes observou que a Ancord representa apenas as empresas e os profissionais que 

atuam no mercado de intermediação, distribuição, administração e gestão de títulos e valores mobiliários. 
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O conteúdo dos atos questionados, por sua vez, afeta diretamente um universo muito mais amplo, porém 

delimitado, de destinatários – no caso, todas as instituições financeiras supervisionadas pelo Banco Central e 

vinculadas ao sistema Bacen-Jud. 

  

Subsidiariedade 

  

Ainda que associação fosse legítima para propor a ação, o ministro explicou que o cabimento da ADPF é 

subsidiário e exige o esgotamento de todas as vias possíveis para sanar a lesão ou ameaça de lesão a preceitos 

fundamentais. No seu entendimento, no caso, há outros mecanismos processuais à disposição das partes para 

reverter as decisões questionadas, pois há precedentes do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que afastam 

a responsabilização da instituição financeira pela efetividade do título executivo. 

  

Veja a notícia no site 

  

Habeas corpus assegura regime semiaberto a condenado por exportação ilegal de material 

nuclear 

  
O ministro Alexandre de Moraes concedeu o Habeas Corpus (HC) 181534 para revogar a prisão preventiva do 

empresário Álvaro Vieira de Melo Cativo, condenado pela prática dos crimes de evasão de divisas e exportação 

irregular de material nuclear, e determinar o cumprimento da pena em regime semiaberto. 

  

O empresário, proprietário de uma mineradora, exportava para uma empresa na Costa Rica, sem autorização 

da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), grande quantidade de tantalita, minério na produção de 

insumos de alta tecnologia, em porcentagem de tântalo inferior ao exigido contratualmente e teor de urânio 

superior à concentração máxima permitida. Para isso, forjava o certificado de origem, documento necessário 

para viabilizar a exportação. O montante recebido com a comercialização era depositado em contas fora do 

país, sem comunicação ao Banco Central e à Receita Federal do Brasil. 

  

Em recurso de apelação, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região absolveu o empresário da prática do crime 

de estelionato e reduziu a pena para 11 anos de reclusão, em regime fechado. Contra essa decisão, a defesa 

recorreu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), que fixou a pena em oito anos, um mês e dezoito dias, mantendo 

o regime fechado. Após a redução da pena pelo STJ, o juízo de origem autorizou a progressão para o regime 

semiaberto. No entanto, foi mantida a prisão preventiva, que impede a mudança de regime. 

  

No STF, a defesa sustentou que o condenado está preso preventivamente há quase três anos e que o 

cumprimento da pena em regime semiaberto é incompatível com a prisão preventiva. Por isso, pediu a sua 

revogação. 

  

Decisão 

  

Ao conceder o habeas corpus, o ministro afirmou que as instâncias inferiores não indicaram elementos 

suficientes para justificar a manutenção da prisão preventiva, medida cautelar mais grave no processo penal 

cuja manutenção, após autorizada a progressão para o regime semiaberto, desvirtua o instituto, que pressupõe 

cerceamento pleno do direito de locomoção. “Tal situação acarreta a admissão de verdadeira antecipação do 

cumprimento da pena sem a definição da responsabilidade criminal do acusado pelas instâncias ordinárias”, 
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disse. Assim, na avaliação do ministro, a prisão do empresário não se mostra adequada e proporcional. Ao 

conceder o pedido, ele determinou o início do cumprimento da pena no regime semiaberto na Penitenciária 

Agroindustrial São João (PE). 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro suspende trâmite de ação que questiona pontos da reforma da previdência no 

Maranhão 

  
O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu a tramitação de uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI) no 

Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) contra a Lei complementar estadual 219/2019, que regulamenta a 

instituição do Comitê de Adequação do Regime Próprio de Previdência Social no âmbito estadual, conforme 

previsão na Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 103/2019). A decisão foi tomada na Reclamação 

(Rcl) 39080, ajuizada pelo Estado do Maranhão. 

  

Na Reclamação, o estado alega que a tramitação do processo no TJ-MA usurpa a competência do Supremo, 

onde estão em andamento quatro ações – ADIs 6254, 6255, 6258 e 6271 – que também questionam 

dispositivos da Reforma da Previdência. Segundo a argumentação, os dispositivos da Constituição Federal são 

de reprodução obrigatória nas constituições estaduais. 

  

Questionamento simultâneo 

  

De acordo com o relator, o STF já assentou entendimento (Rcls 425 e 5554) de que o curso da ação deve ser 

suspenso no juízo estadual quando houver questionamento simultâneo da mesma norma em âmbito federal 

(no Supremo) e local (nos TJs) contra normas estaduais que são de reprodução obrigatória. Conforme ele, os 

dispositivos da Constituição do Estado do Maranhão apenas reproduzem regras contidas na Constituição 

Federal que são discutidos nas ADIs 6254, 6255, 6258 e 6271. Assim, o conteúdo da ação direta estadual será 

analisado pelo Supremo no julgamento das ADIs. 

  

O ministro ressaltou que essas ADIs, das quais é relator, questionam dispositivos da EC 103/2019 que instituem 

alíquotas progressivas para as contribuições para custeio de regime próprio de previdência social da União, 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Segundo ele, os pontos questionados nas ações são a 

ausência de correlação entre a arrecadação com as alíquotas progressivas e os valores que serão recebidos 

a título de aposentadoria, a suposta instituição de tributo como forma de confisco e a afronta ao princípio da 

capacidade contributiva. Na ação direta em curso no TJ-MA foram questionados dispositivos da Constituição 

estadual que reproduzem o conteúdo relativo à progressividade das alíquotas de contribuição previdenciária 

de servidores públicos, determinando sua instituição em âmbito estadual. 

  

Dano irreparável 

  

Para o ministro, a continuidade da tramitação da ADI no TJ local gera perigo de dano irreparável, além de 

possibilitar decisões conflitantes que poderiam caracterizar usurpação da competência do STF. Por essas 

razões, o relator determinou a suspensão do trâmite da Ação Direta de Inconstitucionalidade 0811902-

97.2019.8.10.0000 no TJ-MA até decisão final da reclamação no Supremo. 
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Veja a notícia no site 

  

Suspensa decisão que determinava retirada de cultura de café em fazenda em MG 
  

O ministro Gilmar Mendes suspendeu a eficácia de sentença do juízo da 1ª Vara Federal de Divinópolis (MG) 

que determinou ao proprietário da Fazendas Nossa Senhora da Guia S/A a demarcação da Área de Proteção 

Permanente (APP) do imóvel, localizado às margens do reservatório de Furnas, segundo as regras do antigo 

Código Florestal (Lei 4.771/1965). Segundo o ministro, a decisão contraria o entendimento vinculante do STF 

sobre a regra de transição do novo Código (Lei 12.651/2012). 

  

Na Reclamação (RCL) 39270, o proprietário do imóvel sustenta que a regra de transição do novo Código 

Florestal autoriza a continuidade de atividades agrossilvipastoris em áreas consolidadas até 22/7/ 2001 (artigo 

61-A) e estabelece nova faixa de proteção relativa a reservatórios artificiais de água (artigo 62). Segundo ele, 

ao aplicar a regra ambiental vigente na época dos fatos, a sentença violou a autoridade do STF, que reconheceu 

a constitucionalidade desses dispositivos. 

  

Ao deferir a liminar, o ministro Gilmar Mendes verificou a plausibilidade do direito, pois, ao recusar a aplicação 

das regras de transição do novo Código Florestal para a regularização de áreas consolidadas em APPs, o juízo 

desobedeceu a decisão vinculante do STF no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 

4901, 4902 e 4903, 4937 e da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 42. 

  

O ministro apontou, ainda, o perigo da demora, ao assinalar que a sentença suspende os efeitos do Termo de 

Compromisso firmado com o Ministério Público Federal, proíbe a realização de novos plantios, determina a 

paralisação de qualquer atividade e dá prazo de 30 dias para a apresentação de plano para a retirada da cultura 

do café na área. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF     

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Reembolso por descumprimento contratual relativo a IPTU de outro imóvel não autoriza 

penhorar bem de família do devedor 

  

A Terceira Turma decidiu que uma ação de reembolso de valores gastos na quitação de IPTU atrasado, movida 

por um particular contra aquele que, por contrato, deveria assumir a dívida, não equivale à execução de débitos 

tributários que autoriza a penhora do bem de família. 
  

Acompanhando o voto do relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, o colegiado afastou a penhora de uma casa 

por entender que o processo no qual ela foi decretada não tratava de cobrança de tributo devido em função do 

imóvel familiar – hipótese prevista no artigo 3º, inciso IV, da Lei 8.009/1990 –, mas, sim, de ação para 

reembolso de valores pagos em decorrência de descumprimento contratual. 
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Na origem do caso, a parte que recorreu ao STJ celebrou um acordo de permuta de imóveis, transferindo um 

lote em troca de uma casa. No contrato, cada um ficou responsável por quitar eventuais tributos incidentes 

sobre os imóveis que estavam entregando, pois a permuta deveria ser efetivada sem pendências fiscais. 

  

Transferida a posse, a parte que recebeu o lote constatou que havia débitos de IPTU sobre ele e os quitou, 

ajuizando na sequência uma ação de cobrança contra a outra parte, que ficou com a casa. A ação foi julgada 

procedente e, no cumprimento da sentença, a casa foi penhorada. 

  

Débito do próprio imóvel 

  

Em primeira e segunda instâncias, a penhora foi considerada legítima, ante a exceção à regra de 

impenhorabilidade do bem de família na hipótese de cobrança de IPTU, taxas e contribuições relativos ao 

imóvel. 

  

No STJ, o ministro Marco Aurélio Bellizze observou que o processo em que se deu a penhora não dizia respeito 

à cobrança de tributos devidos em função do imóvel familiar, como exige o inciso IV do artigo 3º da Lei 

8.009/1990 para permitir a penhora. 

  

Segundo ele, para que seja aplicada a exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista naquele 

dispositivo legal, "é preciso que o débito de natureza tributária seja proveniente do próprio imóvel que se 

pretende penhorar". No caso, porém, o imóvel penhorado foi a casa recebida pelo recorrente, e sobre ela não 

havia nenhuma pendência tributária. 

  

Interpretação restritiva 

  

Além disso, afirmou o ministro, a dívida de IPTU do lote repassado pelo recorrente foi integralmente quitada 

pelos seus novos proprietários, autores da ação de cobrança. Por isso, de acordo com Bellizze, o que se cobrou 

no processo não foram impostos, taxas ou contribuições, mas o reembolso do valor gasto em função do 

descumprimento do contrato pela outra parte. 

  

Sobre a regra do inciso IV do artigo 3º da Lei 8.009/1990, o relator disse que, "por se tratar de norma de exceção 

à ampla proteção legal conferida ao bem de família, a sua interpretação deve se dar de maneira restritiva, não 

podendo, na linha do que decidido pelas instâncias ordinárias, ser ampliada a ponto de alcançar outras 

situações não previstas pelo legislador". 

  

Veja a notícia no site 

  

Na recuperação, honorários de firma de contadores podem ter a mesma preferência do crédito 

trabalhista 

  

Para a Terceira Turma os créditos decorrentes da prestação de serviços contábeis e afins podem ser 

equiparados aos créditos trabalhistas para efeito de classificação preferencial no processo de recuperação 

judicial da empresa devedora. 
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Com base nesse entendimento, a turma negou provimento ao recurso de uma empresa em recuperação e 

confirmou acórdão que considerou que a remuneração dos contadores tem natureza alimentar, o que permite 

tirá-la da classificação de créditos quirografários (sem preferência) e colocá-la na mesma condição dos 

trabalhistas – como preceitua o artigo 83 da Lei 11.101/2005. 

  

No recurso apresentado ao STJ, a empresa em recuperação alegou que os honorários devidos ao escritório de 

contabilidade não poderiam ter o tratamento dos créditos trabalhistas, pois decorrem de um contrato de 

prestação de serviços firmado entre duas pessoas jurídicas. 

  

Profissionais liberais 

  

De acordo com a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, o entendimento predominante no STJ é de que o 

tratamento dispensado aos honorários devidos a profissionais liberais – no que se refere à sujeição ao plano 

de recuperação judicial – deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem trabalhista, por se destinarem à 

manutenção do profissional e de sua família. 

  

"Essa posição da jurisprudência decorre do reconhecimento de que tanto a verba honorária quanto os créditos 

de origem trabalhista constituem rubricas que ostentam a mesma natureza alimentar. Como consequência 

dessa afinidade ontológica, impõe-se dispensar-lhes tratamento isonômico, de modo que aqueles devem seguir 

os ditames aplicáveis às quantias devidas em virtude da relação de emprego", afirmou. 

  

Para a ministra, o privilégio conferido aos salários pela Lei de Falências e Recuperação de Empresas (LFRE) 

deve ser estendido também aos honorários, por analogia. "Se do caráter alimentar também estão revestidos 

os honorários, não há motivo justo pelo qual não se deveria estender também a eles a proteção legal", 

observou. 

  

Caráter pessoal 

  

Nancy Andrighi frisou que o fato de a titular do crédito ser uma sociedade simples de contadores – empresa 

constituída para a exploração da prestação de serviços decorrentes da atividade intelectual dos seus sócios – 

não impede a aplicação do entendimento firmado pelo STJ, pois, mesmo nessa hipótese, a natureza alimentar 

da verba não é modificada. 

  

O STJ – explicou a relatora – já definiu que, mesmo se a sociedade profissional adota a forma de sociedade 

simples limitada (como no caso julgado), isso não afasta o caráter pessoal da prestação do serviço nem 

prejudica a responsabilidade pessoal atribuída ao profissional pela legislação específica. Assim, para Nancy 

Andrighi, nas sociedades simples, "o caráter pessoal é que predomina". 

  

De acordo com a relatora, como as receitas da empresa de contabilidade decorrem unicamente da prestação 

de assessoria contábil, cuja remuneração é considerada de natureza alimentar, não há razão para classificar 

de maneira diferente os créditos titularizados por ela e pelas pessoas físicas que desempenham a mesma 

atividade. 
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A ministra lembrou ainda que o reconhecimento de natureza alimentar nas receitas de uma pessoa jurídica não 

é inusitado no direito brasileiro. Como exemplo, ela mencionou o artigo 44 da Lei 4.886/1965, que equipara 

aos créditos trabalhistas, para fins falimentares, a remuneração recebida por representantes comerciais, ainda 

que esses profissionais se organizem em uma sociedade (artigo 1º da lei). 

  

Veja a notícia no site 

  

Obtenção de dados fiscais de servidor por comissão do PAD não configura quebra de sigilo 

  

Com base no julgamento das ADIs 2.386, 2.390, 2.397 e 2.859, a Primeira Turma, por maioria de votos, negou 

provimento ao recurso especial de um auditor da Receita Federal que tentava anular a utilização de seus dados 

fiscais em investigação administrativa sobre variação patrimonial a descoberto. 

  
De acordo com o precedente do STF, não configura hipótese de quebra de sigilo o intercâmbio de informações 

sigilosas no âmbito da administração pública, como previsto pelo artigo 198 do Código Tributário Nacional 

(CTN). 

  

No Processo Administrativo Disciplinar (PAD), a comissão responsável requisitou ao servidor seus extratos 

bancários. Como os documentos não foram apresentados, a comissão obteve informações fiscais declaradas 

à própria Receita Federal, órgão ao qual o servidor era vinculado. 

  

Amparo legal 

  

O pedido de abstenção de uso dos dados fiscais do servidor foi negado em primeiro grau – decisão mantida 

pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2). Segundo o tribunal, o sigilo é resguardado se somente os 

servidores da área de pessoal e dos órgãos de controle têm acesso às informações, com proibição de 

divulgação a terceiros. 

  

Assim, para o TRF2, a comissão do PAD agiu com amparo legal, já que a administração tem o dever de colher 

informações para verificar a ocorrência, ou não, de enriquecimento ilícito pelo servidor público. 

  

No recurso dirigido ao STJ, o servidor sustentou a necessidade de decisão judicial para que a comissão 

acessasse os dados protegidos por sigilo fiscal. Ele pediu a anulação do PAD e a declaração de ilegalidade da 

utilização dos dados fiscais. 

  

Sistemas internos 

  

O ministro Benedito Gonçalves, no voto que foi acompanhado pela maioria dos ministros da Primeira Turma, 

lembrou que o STF, ao julgar as ações diretas de inconstitucionalidade, entendeu que a Lei Complementar 

104/2001 (que alterou o CTN) não determina quebra de sigilo, mas transferência de informações sigilosas no 

âmbito da administração pública. 
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Além disso, de acordo com o entendimento do STF, a previsão de acesso às informações fiscais encontra 

respaldo em outros comandos legais que permitem à administração examinar a relação de bens, renda e 

patrimônio de determinados indivíduos, como os servidores públicos. 

  

"Diante dessas ponderações, deve ser realçado que as informações fiscais do recorrente foram obtidas pela 

comissão sindicante através dos dados armazenados nos sistemas internos da Receita Federal, sendo certo 

que tais informações não foram divulgadas a terceiros. Por isso, a administração pública agiu dentro dos limites 

legais e constitucionais, não se cogitando quebra de sigilo fiscal" – concluiu o ministro ao negar provimento ao 

recurso do auditor. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 
  
JULGADOS INDICADOS 

  

0017885-69.2014.8.19.0054 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 03.03.2020 e p. 04.03.2020 
  

Apelação Cível. Ação de obrigação de fazer c/c. indenizatória. Recusa da concessionária em proceder à 

transferência da fatura de consumo para o nome da atual locatária do imóvel, vinculando o cumprimento do 

pedido ao pagamento de débito pretérito do antigo consumidor. Relação entre as partes submetida à Lei 

8078/90. Obrigação de pagar pelo serviço de energia elétrica que não tem a natureza de obrigação propter 

rem, pois não se vincula à titularidade do bem, mas ao usuário dos serviços. Súmulas 196 e 198 TJRJ. Autora 

que comprovou ter alugado imóvel, em período posterior aos débitos referentes à unidade consumidora. Ré 

que não se desincumbiu de seu ônus probatório, ao alegar que não efetuara a mudança de titularidade em 

razão da não apresentação dos documentos necessários pela autora. Art. 6º, VIII CDC c/c 373, II CPC/15. 

Dano moral. Desvio produtivo do consumidor. Valor da indenização adequadamente fixado, em conformidade 

com os parâmetros desta Corte. Manutenção da sentença. Desprovimento do recurso. Honorários majorados, 

na forma do art. 85, § 11 CPC/15. 

  

Íntegra do Acórdão 
  

Fonte: EJURIS 

  

 
LEGISLAÇÃO 

  

Lei Estadual n° 8.742, de 02 de março de 2020 – Estabelece o prazo para desbloqueio pelas operadoras 

de internet fixa e móvel na forma que menciona e dá outras providências. 

  

Fonte: ALERJ     
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